
APRovÁDo pelo Plendrio, em Discussão Gerul e votação

Única, o PROJETO DE LEI N. 28/2018, de autoria da Deputada ALESSANDRA

CAMPÊLO ' INSTITUI a Semuna de fncentivo à Participação da Mulher no

Processo Eleitorol, no âmbito do Estado do Amazonas Com nARECERES

FAVOT|VEIS das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relutora:

Deputada JOANA DARC); de Assaníos Econômicos (Relutor: Deputado

RICARDO NICOLA(I); e da Mulher, da Fumília e do ldoso (Retator: Deputado

FAaSTO JUNTOD.

voke o Processo à comissão de constituição e rusfiça,

para eloborur a Redução Final.

Em: 13 de novembro de 2019.

Deputada

1," Vice-Pres

I



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e Votução Única, a Redução Finul do PROJETO DE LEI N,

28/2018, de autoriu du Deputoda ALESSANDRA CAMPÊLO.

A Sunção Governamental,

Em: 13 de novembro de 2019.

Deputada CAMPELO

1 a Vice-Pres


